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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL DA COMARCA DE BANANEIRAS - PB 

  

  

  

  

  

 

 

  

MARCOS ANTONIO DA SILVA, União Estável, Agricultor, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 016.986.624-67, RG nº 3.784.338 SSP/PB, residente no Sitio Lagoa do 

Matias , Zona Rural, Bananeiras/PB, CEP nº 58.220-000, por seu procurador e advogado 

in fine assinado, cf. instrumento procuratório em anexo, com escritório na Rua Antônio 

Pessoa nº 403, Centro, Bananeiras/PB - CEP 58.220-000, Email: 

adv.marcelo2017@gmail.com, onde recebem as intimações e notificações, com os 

benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, ex vi da Lei 1060/50 c/c Art. 99 do CPC e 

Constituição Federal, Artigo 5º, inciso LXXIV, antecipadamente aqui requeridos, vem 

à presença de Vossa Excelência, com fulcro na Lei n° 6.194/74 e Decreto-Lei nº 73/66, 

art. 792 do Código Civil, propor a presente  

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

   Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGUROS DPVAT S/A, empresa com sede na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º andar, Centro 

– Rio de Janeiro / RJ, CEP 20031-205, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.248.608/0001-04, 

pelas razões fáticas e jurídicas que passo a expor: 

 I - DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

 A parte Autora não está obrigada a primeiro, buscar Prévio 

Procedimento Administrativo uma vez que o texto constitucional em seu Art. 5º, XXXV não 

impõe nenhum condicionamento, muito menos esse, para não seja excluída, da apreciação do 

Poder Judiciário, lesão ou ameaça a direito seu. 

O  Autor, em 10/11/2017, ao atrafegar na Rodovia PB 105 no trecho 

que Rua nova distrito de Belém-PB a Bananeiras – PB, colidiu com Fiat Uno de cor Preta, 

ficando caído ao solo, sendo socorrido e devido as graves  fraturas foi em caminhado para 

o hospital do Trauma em João Pessoa, onde passou mais de 8 (oito) meses em internado, o 
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autor sofreu diversos traumas lhe deixando sequelas permanentes, sendo a mais grave a 

fratura patela esquerda e tendão patelar.  

Em 22/11/2018 o Autor requereu, administrativamente, junto a 

seguradora Ré, a indenização a que tem direito, com base da Lei vigente, sendo seu 

pedido cadastrado sob número de sinistro: 3180525225.  

Ocorre, Excelência, que a seguradora Ré solicitou documentos 

anteriormente encaminhados, com vistas a dificultar o acesso da Autora a indenização 

que faz jus, mesmo o autor tendo enviado a documentação solicitada. 

O Autor encaminhou toda a documentação exigida para a análise do 

pleito em tela, tendo a seguradora Ré apenas criado obstáculos à pretensão ao Autor, 

vindo a solicitar o envio de documentos impossíveis de serem elaborados, tendo em 

vista que o boletim de ocorrência, registrado junto a Delegacia de Polícia Civil de 

Bananeiras – PB (Doc. 05), juntado ao processo administrativo (também juntado 

nesta demanda), detalha de forma pormenorizada o acidente ocorrido. Não há que se 

falar, de modo algum, que o registro de ocorrência no âmbito policial estava 

inconclusivo. 

Fica clarividente, Doutor Julgador, que a seguradora Ré apenas cria 

embaraço a parte Autora, gerando obstáculos para dificultar o acesso da mesma a 

indenização que tem direito, conforme determina a legislação em vigor. 

Visando ter reconhecido o seu direito prescrito em Lei, socorre-se a 

parte Autora, nesta ocasião, ao Poder Judiciário, para que seja promovida a mais 

plena Justiça! 

 

II – LIMINAR - DA NECESSIDADE DE PERÍCIA - EM CASO DE NECESSIDADE 

QUE SEJA DEFERIDA DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 03/2013 DO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

  

Ilustre Magistrado, conforme prontuários médicos acostados resta 

comprovadas as sequelas na vítima, assim sendo, não há necessidade de perícia médica para 

atestar o que já foi consolidado o diagnóstico médico (Docs. 06 a 13). 

No mais, caso entenda necessária alguma perícia que esta seja feita 

LIMINARMENTE por perito judicial tendo em vista a resolução 03/2013 do Tribunal de 

Justiça da Paraíba em concordância com a Resolução 127/2011, do Conselho Nacional de 

Justiça. 
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III – DO DIREITO  

As pretensões do requerente encontram-se devidamente pacificada na 

legislação e jurisprudência pátria, consoante se observa adiante. 

O seguro obrigatório – DPVAT - impõe o pagamento de prêmio aos 

proprietários de veículos automotores de via terrestre, garantindo, assim, às vítimas de 

acidentes, recebimento de indenização, quando da ocorrência de morte ou invalidez 

permanente, além do reembolso de despesas médicas e hospitalares, ainda que os responsáveis 

pelos danos causados não arquem com a reparação devida. 

Conforme o dispositivo legal vigorante na Lei nº 6.194/74 em seu art. 

3º, II, os promoventes têm direito a pleitear ao benefício do Seguro Obrigatório DPVAT no 

valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), em caso de invalidez, In verbis: 

 “Art. 3º”. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, 

por pessoa vitimada: 

 II – “até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente”. 

Como pode observar nas condições e causas da debilidade na vítima foi 

acidente automobilístico, motivo pelo qual, levando-se em consideração o que dispõe a Lei nº 

6.194/74, faz jus à indenização do seguro DPVAT. 

Em conformidade com art. 5ºi[1] da Lei 6.194/74, a indenização deverá 

ser paga mediante a simples comprovação do acidente e do dano causado. Há de se observar 

que o dispositivo supracitado instituiu uma responsabilidade objetiva, adotando a teoria do 

risco integral para empresas participantes da Sociedade Seguradora (FENASEG). 

Ademais, note-se, Excelência, que o requerente acostou aos autos 

todos os documentos necessários à comprovação do acidente, assim como, laudo médico, 

prontuário médico, Boletim de Ocorrência policial, interrogatório, termo de testemunha ouvida 

em delegacia, ficha de atendimento SAMU, autorização de pagamento da indenização, 

comprovante de residência, documentos pessoais, suficientes à evidenciar o dano por ele 

sofrido, cumprindo assim o que determina o art. 5º da Lei nº 6.194/74. 

No que tange à legitimidade passiva da ré, cumpre-nos esclarecer que o 

art. 7ºii[2], da Lei 6.194/74, determina que, em se tratando do seguro denominado DPVAT, a 

indenização deve ser paga a vítima mesmo que o veículo não seja identificado!  
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   Acerca da matéria, a jurisprudência é elucidativa e coaduna do mesmo 

posicionamento, in litteris, como se pode observar adiante: 

 “CIVIL. ATROPELAMENTO. DEBILIDADE 

PERMANENTE. SEGURO DPVAT. INENIZAÇÃO. 1 – 

PARA FUNDAMENTAR O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO, 

RESTANDO ATESTADO QUE O ATROPELADO 

ADQUIRIU INCAPACIDADE PERMANENTE NO 

OMBRO INFERIOR ESQUERDO EM DECORRÊNCIA DO 

SINISTRO PROVOCADO POR VEÍCULO 

IDENITIFICADO, NÃO HÁ QUE SE VERIFICAR O 

GRAU DE DEBILIDADE E NEM SE EXIGE A 

APRESENTAÇÃO DO DUT E DO COMPROVANTE DO  

PAGAMENTO DO BILHETE DO SEGURO DPVAT DO 

PERÍODO EM QUE OCORREU O ACIDENTE, SENDO 

NCESSÁRIO TÃO SOMENTE, A PROVA DO 

ACIDENTE E O DANO DELE DECORRENTE. 2 – 

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA 

MANTIDA. (Apelação Cível no Juizado Especial 

20030110081655 ACJ DF. Ac. Nº 195640. Data de 

julgamento: 22/06/2004. Orgão Julgador: Primeira Turma 

Recursal dos juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, 

Relator: LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH)”. (grifos 

nossos)’’ 

 

CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO. DPVAT. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE 

AGIR. PRELIMINAR AFASTADA. DEBILIDADE 

PERMANENTE COMPROVADA. DIREITO À 

INDENIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. Não falta ao 

apelado interesse de agir pelo simples fato de não ter 

comprovado, quando do ajuizamento da ação, o requerimento 

previamente feito perante a esfera administrativa, mormente 

quando evidenciada a resistência oferecida pela seguradora.- 
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Descabe falar em distinção entre invalidez e debilidade, já que 

o objetivo da norma é amparar as vítimas de acidente com 

veículos automotores pelos danos pessoais experimentados, de 

maneira que se a lei não faz qualquer espécie de discriminação, 

não cabe ao intérprete fazê-la. 

- Recurso não provido. (20080910039219APC, Relator JOÃO 

MARIOSA, 3ª Turma Cível, julgado em 03/02/2010, DJ 

23/03/2010 p. 119) (...) (grifos nossos) 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT. AUSÊNCIA DO PAGAMENTO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO NÃO AFASTA O DEVER EM 

INDENIZAR. ENTENDIMENTO SUMULADO PELO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUTIÇA. SÚMULA 257. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 

APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 9.7 ?C? DA TURMA 

RECURSAL DO PARANÁ. SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA. Recurso do autor provido e do réu 

desprovido. , esta 2ª Turma Recursal - DM92 resolve, por 

unanimidade dos votos, em relação ao recurso de FABRICIO 

FELICIANO DA SILVA, julgar pelo (a) Com Resolução do 

Mérito - Provimento, em relação ao recurso de 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT (TJ-PR - RI: 001585852201681600140 PR 0015858-

52.2016.8.16.0014/0 (Acórdão), Relator: Marcelo de Resende 

Castanho, Data de Julgamento: 19/04/2017, 2Âª Turma 

Recursal - DM92, Data de Publicação: 19/04/2017) (grifos 

nossos)  

Súmula 257 do STJ - A falta de pagamento do prêmio do 

seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é 

motivo para a recusa do pagamento da indenização. 

Seguro Obrigatório. DPVAT. Atropelamento. Morte do filho 

do apelado. Indenização por morte. Apelação desprovida. 1. 

Comprovados pelo boletim de atendimento médico o 
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atropelamento e sua gravidade e vindo o transeunte a 

falecer, não há dúvida do nexo de causalidade entre o evento e 

a morte do filho do apelado. 2. A lei que rege a regulação do 

sinistro na hipótese de seguro obrigatório (DPVAT)é a lei 

vigente à época de sua ocorrência. 3. Destarte, ocorrido o 

sinistro aos 26.12.2010, já na vigência da L. nº. 11.482/07, na 

hipótese de morte, o valor da indenização é de R$ 13.500,00, 

a ser dividido entre os genitores da vítima, uma vez que o de 

cujus não deixou filhos. 4. Assim, é devido ao apelado a 

metade desse valor, ou seja, R$ 6.750,00. 5. Retificação, de 

ofício, do termo inicial da correção monetária, que é a data do 

óbito. 6. Apelação a que se nega provimento. (TJ-RJ - APL: 

00043653420138190068 RIO DE JANEIRO RIO DAS 

OSTRAS 1 VARA, Relator: HORÁCIO DOS SANTOS 

RIBEIRO NETO, Data de Julgamento: 04/07/2017, DÉCIMA 

QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 

06/07/2017) (grifos nossos)  

A responsabilidade objetiva imputada por lei, determina que deve ser 

pago a todas as vítimas de acidentes automobilísticos independentemente de apuração de culpa. 

É devido o pagamento do seguro DPVAT desde que comprovados o 

acidente e as sequelas sofridas pela vítima, independentemente se foi identificado ou não o 

condutor. No presente caso, nota-se em todos os documentos médicos que o autor foi vítima de 

acidente automobilístico. 

Infere-se, portanto, pelo ângulo que se olhe, a total subsistência da 

pretensão exordial, para que a indenização a ser fixada por esse juízo sirva de lenitivo ao autor, 

única forma existente de minimizar as agruras sofridas. 

  

IV – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, vem o autor requerer a PROCEDÊNCIA da presente 

demanda e, por consequência, requerer o seguinte: 

a) CONCEDER-LHE o benefício da justiça gratuita, para por estes não ter como arcar com as 

custas processuais sem prejuízo próprio e de sua família, posto que não vem conseguindo 

trabalhar em sua profissão de agricultor, haja vistas as graves sequelas do acidente;  
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b) DETERMINAR a citação do promovido, para que compareça em audiência de instrução e 

julgamento, a ser oportunamente designada e, querendo, apresente a defesa, sob pena de 

confissão e revelia; O AUTOR NÃO TEM INTERESSE NA AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, COM BASE NO ART. 319, VII, DO NCPC; 

c) Caso entenda pertinente que o Ilustre Magistrado marque LIMINARMENTE perícia 

médica judicial à custa da parte ré por se tratar de fato impeditivo do direito, ou seja, cabendo 

a esta arcar com o ônus e de acordo com a resolução 03/2013 do TJPB; 

d) JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora para 

condenar o promovido a pagar a importância de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

referente à indenização por invalidez permanente, com base na Súmula 54 do STJ iii[3] e 

Súmula 43 do STJ iv[4] e Súmula 580 do STJ v[5], que o valor da condenação seja acrescido 

de juros e correção monetária retroativa a data do sinistro, e corrigida até a data do efetivo 

pagamento; 

e) Requer, por fim, a condenação da promovida ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, estes a serem fixados por Vossa Excelência, a teor do art.85, do NCPC, 

por ser medida de justiça. Que o percentual referente aos honorários contratuais seja liberado 

em separado conforme contrato anexado; 

Por fim, protesta o autor, e de logo requer, a produção de todos os 

gêneros de provas admitidas em direito, especialmente, o depoimento pessoal do representante 

legal do promovido, oitiva de testemunhas, juntada de novos documentos. 

 

 

Dar-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

 

Bananeiras/PB, 16 de março de 2020. 

 

 

MARCELO LOURENÇO DE MENDONÇA   

                       OAB/PB 23219 
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iii[1] “ART. 5º”. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.  

ii[2] Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, 

será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades 

seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.   

  
iii[3] SUM. 54 STJ - OS JUROS MORATORIOS FLUEM A PARTIR DO EVENTO DANOSO, EM CASO DE 
RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL. 

iv[4] SUM 43  STJ - INCIDE CORREÇÃO MONETARIA SOBRE DIVIDA POR ATO ILICITO A PARTIR DA 

DATA DO EFETIVO PREJUIZO. 

  

v[5] Súmula 580 - A correção monetária nas indenizações de seguro DPVAT por morte ou invalidez, 

prevista no parágrafo 7º do artigo 5º da Lei 6.194/1974, redação dada pela Lei 11.482/2007, incide 

desde a data do evento danoso.”. 
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108

5/1504922-4SIT LAGOA DO MATIAS S/N 

MARCOS ANTONIO DA SILVA

 

Nº 038.934.109

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

BANANEIRAS

FEV/2020 13/02/2020 20/02/2020 R$ 71,50

(B{SgNeQhQvB{B{BnWsB{B{B{DjHbDgSdB{SdSdA|QtQh)
3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

00190.00009 02624.912008 12127.014178 6 81710000007150

Pagador: MARCOS ANTONIO DA SILVA CNPJ/CPF: 016.986.624-67

SIT LAGOA DO MATIAS S/N  - AREA RURAL - BANANEIRAS / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

26249120012127014             

Nr Documento

001504922202002

Data Vencimento

20/02/2020

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 71,50
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Rio de Janeiro, 23 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:            MARCOS ANTONIO DA SILVA

Nº Sinistro: 3180525225

Vítima: MARCOS ANTONIO DA SILVA

Data do Acidente: 10/11/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180525225.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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CUSTAS JUDICIAIS
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(Via da parte)

Comarca:
Bananeiras

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
008.8.20.00159/01

Data de emissão:
16/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  156,18

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  156,18

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Bananeiras

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
008.8.20.00159/01

Data de emissão:
16/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  156,18

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  156,18

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Bananeiras

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
008.8.20.00159/01

Data de emissão:
16/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  156,18

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  156,18

866100000011   561809283188   520200331004   882000159013

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 008.2020.600159 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 103,22
R$ 51,61
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 008.2020.600159 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 008.2020.600159 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 103,22
R$ 51,61
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866100000011   561809283188   520200331004   882000159013

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido:  SEGURADOR LIDERPromovente: MARCOS ANTONIO DA SILVA

Promovente: MARCOS ANTONIO DA SILVA

 SEGURADOR LIDERPromovido:

MARCOS ANTONIO DA SILVAPromovente:

Promovido:  SEGURADOR LIDER
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 008.2020.600159 Data Vencimento: 31/03/2020 Data Emissão: 16/03/2020

Comarca: Bananeiras

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: MARCOS ANTONIO DA SILVA

Promovido:  SEGURADOR LIDER

Valor da Causa: R$  1.350,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  103,22 Taxa: R$  51,61

Total da Guia: R$  154,83

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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: 0800252-29.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

: MARCOS ANTONIO DA SILVA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.PARTES X

Nome: MARCOS ANTONIO DA SILVA
Endereço: lagoa do matias, s/n, zona rural, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000
Advogados do(a) AUTOR: MARIA DO SOCORRO TARGINO PRAXEDES - PB7288-B, MARCELO LOURENCO DE
MENDONCA - PB23219

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

: R$ 13.500,00VALOR DA CAUSA

 

DESPACHO.

 

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé.

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

Considerando que a produção antecipada da prova será admitida nos casos em que a prova a
ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito, nos termos do art. 381, II do CPC e, Conforme Recomendação do CNJ,
aprovada em 15/12/2015, nos termos do Ato Normativo 0001607-53.2015.2.00.000, desde já
determino a realização da perícia requerida pela parte autora por depender de conhecimento
especial e técnico de maior complexidade.

 

Por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade, defiro a perícia
requerida pelo autor.
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MARCOS ANTONIO DA SILVA é beneficiário da assistência judiciária gratuita. Assim
sendo, nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser custeados pela
SEGURADORA LÍDER.

Nomeio como perito o médico Dr. LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES (tel. 99984-8151), já que
devidamente cadastrado perante o TJPB, Email: LUCIANOJLIRAMENDES@BOL.COM.BR. Intime-se
via PJE.

 no Fórum desta Comarca, para realização da períciaDesigno o dia 25/03/20,  partir das 10h,
e entrega do laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e a perita designada,
dando-as ciência de que a perícia poderá ser acompanhada por assistentes técnicos.

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 (quinze) dias a contar da intimação,
devendo providenciar a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação
do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

O presente despacho servirá como mandado de CITAÇÃO para SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS S/A integrar a relação jurídica e INTIMAÇÃO, para todos os atos aqui
determinados.

Cumpra-se.

 

BANANEIRAS, Segunda-feira, 16 de Março de 2020, 17:01:49 h.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

JAILSON SHIZUE SUASSUNA

Magistrado
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: 0800252-29.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

: MARCOS ANTONIO DA SILVA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.PARTES X

Nome: MARCOS ANTONIO DA SILVA
Endereço: lagoa do matias, s/n, zona rural, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000
Advogados do(a) AUTOR: MARIA DO SOCORRO TARGINO PRAXEDES - PB7288-B, MARCELO LOURENCO DE
MENDONCA - PB23219

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

: R$ 13.500,00VALOR DA CAUSA

 

DESPACHO.

 

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé.

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

Considerando que a produção antecipada da prova será admitida nos casos em que a prova a
ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito, nos termos do art. 381, II do CPC e, Conforme Recomendação do CNJ,
aprovada em 15/12/2015, nos termos do Ato Normativo 0001607-53.2015.2.00.000, desde já
determino a realização da perícia requerida pela parte autora por depender de conhecimento
especial e técnico de maior complexidade.

 

Por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade, defiro a perícia
requerida pelo autor.
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MARCOS ANTONIO DA SILVA é beneficiário da assistência judiciária gratuita. Assim
sendo, nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser custeados pela
SEGURADORA LÍDER.

Nomeio como perito o médico Dr. LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES (tel. 99984-8151), já que
devidamente cadastrado perante o TJPB, Email: LUCIANOJLIRAMENDES@BOL.COM.BR. Intime-se
via PJE.

 no Fórum desta Comarca, para realização da períciaDesigno o dia 25/03/20,  partir das 10h,
e entrega do laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e a perita designada,
dando-as ciência de que a perícia poderá ser acompanhada por assistentes técnicos.

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 (quinze) dias a contar da intimação,
devendo providenciar a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação
do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

O presente despacho servirá como mandado de CITAÇÃO para SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS S/A integrar a relação jurídica e INTIMAÇÃO, para todos os atos aqui
determinados.

Cumpra-se.

 

BANANEIRAS, Segunda-feira, 16 de Março de 2020, 17:01:49 h.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

JAILSON SHIZUE SUASSUNA

Magistrado
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: 0800252-29.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

: MARCOS ANTONIO DA SILVA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.PARTES X

Nome: MARCOS ANTONIO DA SILVA
Endereço: lagoa do matias, s/n, zona rural, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000
Advogados do(a) AUTOR: MARIA DO SOCORRO TARGINO PRAXEDES - PB7288-B, MARCELO LOURENCO DE
MENDONCA - PB23219

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

: R$ 13.500,00VALOR DA CAUSA

 

DESPACHO.

 

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé.

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

Considerando que a produção antecipada da prova será admitida nos casos em que a prova a
ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito, nos termos do art. 381, II do CPC e, Conforme Recomendação do CNJ,
aprovada em 15/12/2015, nos termos do Ato Normativo 0001607-53.2015.2.00.000, desde já
determino a realização da perícia requerida pela parte autora por depender de conhecimento
especial e técnico de maior complexidade.

 

Por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade, defiro a perícia
requerida pelo autor.
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MARCOS ANTONIO DA SILVA é beneficiário da assistência judiciária gratuita. Assim
sendo, nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser custeados pela
SEGURADORA LÍDER.

Nomeio como perito o médico Dr. LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES (tel. 99984-8151), já que
devidamente cadastrado perante o TJPB, Email: LUCIANOJLIRAMENDES@BOL.COM.BR. Intime-se
via PJE.

 no Fórum desta Comarca, para realização da períciaDesigno o dia 25/03/20,  partir das 10h,
e entrega do laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e a perita designada,
dando-as ciência de que a perícia poderá ser acompanhada por assistentes técnicos.

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 (quinze) dias a contar da intimação,
devendo providenciar a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação
do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

O presente despacho servirá como mandado de CITAÇÃO para SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS S/A integrar a relação jurídica e INTIMAÇÃO, para todos os atos aqui
determinados.

Cumpra-se.

 

BANANEIRAS, Segunda-feira, 16 de Março de 2020, 17:01:49 h.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

JAILSON SHIZUE SUASSUNA

Magistrado
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: 0800252-29.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

: MARCOS ANTONIO DA SILVA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.PARTES X

Nome: MARCOS ANTONIO DA SILVA
Endereço: lagoa do matias, s/n, zona rural, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000
Advogados do(a) AUTOR: MARIA DO SOCORRO TARGINO PRAXEDES - PB7288-B, MARCELO LOURENCO DE
MENDONCA - PB23219

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

: R$ 13.500,00VALOR DA CAUSA

 

DESPACHO.

 

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé.

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

Considerando que a produção antecipada da prova será admitida nos casos em que a prova a
ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito, nos termos do art. 381, II do CPC e, Conforme Recomendação do CNJ,
aprovada em 15/12/2015, nos termos do Ato Normativo 0001607-53.2015.2.00.000, desde já
determino a realização da perícia requerida pela parte autora por depender de conhecimento
especial e técnico de maior complexidade.

 

Por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade, defiro a perícia
requerida pelo autor.
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MARCOS ANTONIO DA SILVA é beneficiário da assistência judiciária gratuita. Assim
sendo, nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser custeados pela
SEGURADORA LÍDER.

Nomeio como perito o médico Dr. LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES (tel. 99984-8151), já que
devidamente cadastrado perante o TJPB, Email: LUCIANOJLIRAMENDES@BOL.COM.BR. Intime-se
via PJE.

 no Fórum desta Comarca, para realização da períciaDesigno o dia 25/03/20,  partir das 10h,
e entrega do laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e a perita designada,
dando-as ciência de que a perícia poderá ser acompanhada por assistentes técnicos.

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 (quinze) dias a contar da intimação,
devendo providenciar a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação
do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

O presente despacho servirá como mandado de CITAÇÃO para SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS S/A integrar a relação jurídica e INTIMAÇÃO, para todos os atos aqui
determinados.

Cumpra-se.

 

BANANEIRAS, Segunda-feira, 16 de Março de 2020, 17:01:49 h.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

JAILSON SHIZUE SUASSUNA

Magistrado
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: 0800252-29.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

: MARCOS ANTONIO DA SILVA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.PARTES X

Nome: MARCOS ANTONIO DA SILVA
Endereço: lagoa do matias, s/n, zona rural, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000
Advogados do(a) AUTOR: MARIA DO SOCORRO TARGINO PRAXEDES - PB7288-B, MARCELO LOURENCO DE
MENDONCA - PB23219

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

: R$ 13.500,00VALOR DA CAUSA

 

DESPACHO.

 

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé.

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

Considerando que a produção antecipada da prova será admitida nos casos em que a prova a
ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito, nos termos do art. 381, II do CPC e, Conforme Recomendação do CNJ,
aprovada em 15/12/2015, nos termos do Ato Normativo 0001607-53.2015.2.00.000, desde já
determino a realização da perícia requerida pela parte autora por depender de conhecimento
especial e técnico de maior complexidade.

 

Por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade, defiro a perícia
requerida pelo autor.
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MARCOS ANTONIO DA SILVA é beneficiário da assistência judiciária gratuita. Assim
sendo, nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser custeados pela
SEGURADORA LÍDER.

Nomeio como perito o médico Dr. LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES (tel. 99984-8151), já que
devidamente cadastrado perante o TJPB, Email: LUCIANOJLIRAMENDES@BOL.COM.BR. Intime-se
via PJE.

 no Fórum desta Comarca, para realização da períciaDesigno o dia 25/03/20,  partir das 10h,
e entrega do laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e a perita designada,
dando-as ciência de que a perícia poderá ser acompanhada por assistentes técnicos.

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 (quinze) dias a contar da intimação,
devendo providenciar a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação
do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

O presente despacho servirá como mandado de CITAÇÃO para SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS S/A integrar a relação jurídica e INTIMAÇÃO, para todos os atos aqui
determinados.

Cumpra-se.

 

BANANEIRAS, Segunda-feira, 16 de Março de 2020, 17:01:49 h.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

JAILSON SHIZUE SUASSUNA

Magistrado
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